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ANO XVI – Nº 1552 – TERÇA-FEIRA, 10 DE MARÇO DE 2026 – ENCANTO/RN 

 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ENCANTO/RN 
EDITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

 

PODER EXECUTIVO 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA – PREFEITO MUNICIPAL 
ANTONIO FRANCÉLIO MARQUES DE CARVALHO – VICE-PREFEITO MUNICIPAL 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

LEANDRO ROBERTO DE LIMA SILVA – PRESIDENTE 
MARCELO AUGUSTO DE QUEIROZ LIMA – VICE-PRESIDENTE 

ROSEMARY FERNANDES AQUINO DE QUEIROZ – 1ª SECRETÁRIA 
TITO DIOGO RIBEIRO DA SILVA – 2º SECRETÁRIO 

ANTONIO MAURÍLIO GOMES DE SOUZA – VEREADOR 
ANTÔNIO VANEILSON DO REGO – VEREADOR 
JOZA CARLOS DE OLIVEIRA LIMA – VEREADOR 
LÍDIA MARIANA GUEDES BESSA – VEREADORA 

PETRÔNIO CHAVES DA COSTA FREITAS – VEREADOR 
 

PODER EXECUTIVO 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 020301/2026 

 
 

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 020301/2026, que entre si 
celebram o MUNICÍPIO DE ENCANTO/RN – PREFEITURA 
MUNICIPAL e a empresa VITAL MARINHO COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA. 
 

 
O MUNICÍPIO DE ENCANTO/RN – PREFEITURA MUNICIPAL, CNPJ/MF Nº. 08.355.760/0001-23, com sede na Afonso 

Rodrigues, 48, Centro, Encanto/RN – CEP: 59.905-000, neste ato representada por seu Prefeito Constitucional, o Sr. 
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA, brasileiro, portador do CPF/MF n° 762.564.804-49, residente e domiciliado neste 
município, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa VITAL MARINHO 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, portadora do CNPJ n 55.268.579/0001-60, com sede na AVENIDA FRANCISCO 

MATIAS ROLIM, 548, BELO HORIZONTE, daqui por diante designada CONTRATADA, têm, entre si, ajustado o Primeiro 
Termo Aditivo ao Contrato Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de organização, confecção 
de troféus, medalhas, camisetas e demais estruturas necessárias para realização da Corrida de Rua realizada por este 
município., que se regerá pelas normas da lei Federal n° 14.133/2021 e, também, pelas cláusulas e condições seguinte. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
Este termo aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Primeira e Terceira do Contrato celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Encanto/RN e a empresa VITAL MARINHO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA para que o acrescentar o valor  

de R$ 7.475,00 (sete mil, quatrocentos e setenta e cinco reais) perfazendo assim o valor total de R$ 53.735,00 (cinquenta 
e três mil, setecentos e trinta e cinco reais), dotação orçamentária: 1 - Prefeitura Municipal de Encanto 10000 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, TURISMO E LAZER 10001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, 
TURISMO E LAZER 27 - Desporto e Lazer 812 - Desporto Comunitário 1 - Apoio Administrativo 2.13 - MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, TURISMO E LAZER 127 - 3.3.90.39.00 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS, observando o 
sequinte detalhamento:: 
 

Item Material/Serviço Unid. 

medida 

Quantidade Valor unitário 

atualizado (R$) 

Valor total 

(R$) 
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3 23372 - Kit cronometragem (número de 

peito + chip + 4 broches em embalagens 

individual) 

SV 125  10,00  1.250,00 

7 23376 - Medalhas: Metal (zamac) /8 cm/ 

ouro envelhecido / fita personalizada 

SV 125  17,00  2.125,00 

8 23377 - Troféus: Metal (zamac) /8 cm/ 

ouro envelhecido / base personalizada 

SV 15  40,00  600,00 

9 23378 - Camisas: Camisas personalizadas 

para o evento (Poliamida leve) 

SV 125  28,00  3.500,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no disposto na Cláusula Decima Terceira do contrato 
inicial e no art. art. 124, inciso I, alínea “b” da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
 

Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente Termo 
Aditivo. 

 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme é lavrado o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, assinadas pelas partes e pelas testemunhas abaixo. 
 

Encanto/RN, 10 de março de 2026. 
 
 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 762.564.804-49 
CONTRATANTE 

 
 

 

 
VITAL MARINHO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ nº 55.268.579/0001-60 
CONTRATADA 

 

 
 
Testemunhas: 
 
 
 
1. 
 
 
 
2.  

 

 
EXTRATO DO CONTRATO DE Nº 100301/2026 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO/RN 
CONTRATADA: CENTRO DE FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE PROFISSIONAIS EM EDUCAÇÃO LTDA 
OBJETO: Aquisição de materiais pedagógicos, recursos didáticos e serviços especializados destinados à implementação 

do Projeto REVER – Recomposição e Acompanhamento das Aprendizagens, com a finalidade de atender alunos e 
professores da rede municipal de ensino, contemplando os anos iniciais e finais do Ensino Fundamental, visando à 
recomposição das aprendizagens, ao fortalecimento das práticas pedagógicas e à melhoria dos indicadores educacionais. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato decorre da Inexigibilidade de nº 030301/2026, processada nos termos da Lei 

federal nº 14.133/2021, com alterações posteriores, bem como toda legislação correlata.   
VALOR: O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 289.930,00 (duzentos e oitenta e nove mil e 

novecentos e trinta reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos destinados às despesas decorrentes da execução dos serviços, objeto do 

presente Termo Aditivo se encontram alocados no Orçamento Geral do Município, através da Unidade Orçamentária: 
5 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
1000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
1002 - FUNDEB - FUNDO DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
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12 - Educação 
361 - Ensino Fundamental 
3 - Gestão dos Serviços Educacionais - Ensino Fundamental 
2.67 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ENS. FUNDAMENTAL -  FUNDEB VAAT  
447 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
15420000 - TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT   
VIGÊNCIA: O Contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas partes até o dia 31/12/2026. O prazo constante nesta 

cláusula poderá ser prorrogado, havendo acordo entre ambas as partes, depois de observado o Art. 109 da Lei Federal 
n.º 14.133/2021.  
LOCAL DE DATA: Encanto/RN, 10 de março de 2026 
ASSINANTES:  
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA – PREFEITO MUNICIPAL 
CENTRO DE FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE PROFISSIONAIS EM EDUCAÇÃO LTDA – CONTRATADO 

 

 
TERMO AUTORIZATIVO DE DISPENSA 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 270202/2026 

 
 

O Município de Encanto/RN, através de seu Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, em especial a Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal n.º 070/2023, considerando tudo o que consta do Processo 
Administrativo de Dispensa de Licitação nº 270202/2026, vem emitir o presente Termo Autorizativo de Dispensa de 
Licitação, amparada no Art. 75, Inciso I e II, da Lei Federal de nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, visando à 
AQUISIÇÃO DE CORDAS TRANÇADAS POLIPROPILENO A SEREM DESTINADAS ÀS QUADRAS DE ESPORTES DO 
MUNICIPIO DE ENCANTO/RN, pelo valor de R$ 14.648,00 (quatorze mil e seiscentos e quarenta e oito reais), em 

favor da empresa Maripesca Ltda.  
 
Assim, nos termos da legislação supracitada, autorizo a presente contratação, determinando que se proceda a 

devida publicação dos atos. 
 
 
 

Encanto/RN, 10 de março de 2026. 
 
 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 
 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 270202/2026 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 27020002/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 270202/2026 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO ENCANTO/RN.  
CONTRATADO: Maripesca Ltda 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORDAS TRANÇADAS POLIPROPILENO A SEREM DESTINADAS ÀS QUADRAS DE 
ESPORTES DO MUNICÍPIO DE ENCANTO/RN. 
VALOR TOTAL: R$ 14.648,00 (quatorze mil e seiscentos e quarenta e oito reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, Inciso I e II, da Lei Federal de nº. 14.133/2021.  
Encanto/RN, 10 de março de 2026.  
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA - Prefeito Municipal. 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10030003/2026 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 100303/2026 

 
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 100303/2026 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO/RN, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 

Lei Orgânica do Município e A apresentação artística da banda Forró Medoin mostra-se adequada à proposta cultural do 
evento, considerando a afinidade do repertório musical com o público da região e a capacidade de promover 
entretenimento de qualidade à população. A realização do show em praça pública garante ainda amplo acesso da 
comunidade, assegurando que o evento tenha caráter democrático e alcance social significativo. Dessa forma, a 
contratação pretendida busca assegurar a adequada realização da programação cultural planejada pela Administração 
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Municipal, atendendo ao interesse público e contribuindo para a valorização da cultura nordestina, conforme condições 
estabelecidas no Termo de Referência que integra o presente processo administrativo. 

 
Reconhece e autoriza a Inexigibilidade de Licitação, no valor global de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), 

correspondentes à Contratação de apresentação artística da banda Forró Medoin, para realização de show musical em 
praça pública do Município de Encanto/RN, no dia 20 de março de 2026, com duração aproximada de 01 (uma) hora, 
incluindo cachê artístico e demais encargos inerentes à execução da apresentação, conforme condições, especificações 
e exigências estabelecidas no Termo de Referência, que fará um show no evento acima mencionado, conforme 
especificações constantes da Proposta Orçamentária apresentada pela empresa produtora exclusiva de eventos do 
artista ora em comento. 

 
A presente Inexigibilidade de Licitação encontra-se fundamentada no Art. 74, II, da lei 14.133/21 e alterações 

subsequentes, que permitem tal procedimento, tendo em vista a inviabilidade de competição necessária à realização de 
prévio processo licitatório. 

 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos    

de: 
 

II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio 

de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada 
ou pela opinião pública; 
 

Face ao exposto, permite-nos inferir que a contratação dos serviços ora pretendida deve ser efetuada 
diretamente à empresa FORRO MEDOIN PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA - CNPJ: 62.725.492/0001-30, com sede na 
Área Rural, 148, Área Rural, Limoeiro do Norte/CE, por deter os direitos de exclusividade na comercialização  
Contratação de apresentação artística da banda Forró Medoin, para realização de show musical em praça pública do 
Município de Encanto/RN, no dia 20 de março de 2026, com duração aproximada de 01 (uma) hora, incluindo cachê 
artístico e demais encargos inerentes à execução da apresentação, conforme condições, especificações e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência, conforme Contrato de Exclusividade anexo aos autos e, sobretudo, por estar 
apresentando profissional que satisfaz plenamente aos desejos da população deste Município. 

 
 

 

Encanto/RN, 10 de março de 2026. 
 
 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 
 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 

Espaço não utilizado 
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Espaço não utilizado 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Espaço não utilizado 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXPEDIENTE 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO/RN 
CNPJ: 08.355.760 / 0001-23 

Rua Afonso Rodrigues, N° 48 – Centro – Encanto/RN. 
E-mail: admencantorn@gmail.com 

  
 www.encanto.rn.gov.br  


